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LEICOMPLEMENTAR Nº 124/2021

"Institui Taxa pela Utilização Efetiva ou Potencial do Serviço
Público de Manejo de Resíduos Sólidos do Município de
Alvinlândia e dá auras providências".

CAPfTULO I
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º. Esta Lei Complementar lnstttui a taxa pela 'utilização efetiva GU potencial do serviço
público de manejo de resíduos sólidos no Município disponibilizados aos munícipes de
Alvinlândia.

CAPfTULO 11
DATMRS

Art. 2º. Fica lnstltulda a Taxa de Manejo de ~esfduos Sólidos (TMRS)..

§ 1º O fato gerador da TMRS é a utilização efetiva ou potencial dos servlços públicos de
manejo dê resíduos sólidos, cujas atividãdes "integrantes são aquelas detj'l'ili,Ôpspela legislação
federal.
§ 2º O contribuinte dá 'fMRS é o proprietário, possuidor ou titular do domínio útil de unidade
imobiliária autônoma ou economia de qualquer categoria de uso,\éclifi€adà, ali.!não, lindeira à
via ou logradouro-público ou onde houver disponibilidade do servtçCi>. '7

Art. 3º. A base de ,cákwlo da TMRS é o custo econômico dos serviços, eóasistente no valor
necessário peça a adequada e eficiente prestação do serviço públieo e para a sua viabilidade
técnica e econômico-financeira atual.e futura.
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, o ~usto eC0néDr;nicode serviço público de manejo de
resíduos sólidos cempreenêerá, exclusiv.amente, ...as atividades administrativas de
gerenciamento e as aflvidades oper:ãGionars dé ço~tã, de triag'ém e de destinação final,
ambiental mente adequada, de resíduos domicilfãres ou não, que sejam equiparados,
observado o disposto da Lei Federal nº 12.305/2010 (art. 3º, X), ou outra norma que venha
substituir.
§ 2º A composição e o cálculo do custo econômico dos serviços referidos no § 1º deste artigo
observarão as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público e os critérios
técnicos contábeis e econômicos estabelecidos no regulamento desta Lei Complementar.
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§ 3º Visando à modicidade da TMRS, deverão ser descontadas na composição do custo
econômico dos serviços eventuais receitas obtidas com a cobrança de preços públicos por
atividades vinculadas, complementares ou acessórias às suas atividades fins, bem como as
receitas decorrentes de multas, encargos moratórios e outras eventuais receitas não
operacionais, compensadas as respectivas despesas.

Art. 4º. Para fins de aplicação desta Lei Complementar serão considerados as seguintes
classificações:
a) Custo Anual - CA = Custo Anual das despesas, necessárias para a adequada e eficiente
prestação do serviço público e para a sua viabilidadê técnica e econômico-financeira apurada
no exercício anterior à. sua data de lançamento, nelas compreendidàs as despesas gerais com
a coleta, e destinação ~0S resíduos sólidos geradas no murÍ'.iGípio.
b) Custo Merrsal+ eM = Custó Anui3ldivrdiaa por 12 meses;
c) Área Não Edifieada - ANE = Terrenos, lotes, quadras e similares não edificados;
d) Área Edificada Residencial -'·A:ER.= Terren~s", lotes, quadras e similares edificados e
utilizados para fins residenciais:
e) Área EdificaEla Não Residencial - AENR = Terrenos, J®tes:,;:quad'ras e similares
edificados qq~não-sejam utilizados para,fin~ r~sidenciais; . . \ .
f) Totaf de ÁreaS T~rritoriais - tAT == Soma das Áreas Não Ed~fie:adas.,çom as Áreas
EdificadasPesidencials e Arecrs'Edlflcêldas Nªo Res:ld'enti'á'i's... '

- _." ""f li 'I'IV." ~

Art. 5º..,O lançamento 'e a cobrança da TfY.1R3:;s6r@G'~ançados'a'nui:3lme'nt~he b seu valor seráz _

calculado de forma 'hão cumulativa na seguinte e:ónto'rmidade:
a) Area Não Edificcad~- ANE = 1,0 UfMA (U~à Unid'ade Fi$~a'dp Municípi0 - UFMA) por

mêtro linear .da testada principal do imó)í,éJ;.. ,.., '\.' 1", ~

b) Área Edili€àda Residencial - AER = 1,5 lJF:J~~~(uma 'e \rn~a l!Jnida(\'!es,;fiscais do
~uhicípio ::....'UFMA)per metro linear-da testadá principal eloj:~&\[eí; , ....

c) Ares EtlifkaGla Não Residencial - AENR =;,. 2,0 UF,MA CdUià& Ulj,iclades Fiscais do
Munidplo - U.FMA} p'0r metro li~eaf' da tes-tada-~rif'lcipal do 'il'l'J,®veÍ;

Art. 7º. A utilização ou prestação efetiva do serviço de manejo de resíduos sólidos ou de suas
atividades para grandes geradores de resíduos domiciliares ou equiparados será remunerada
mediante cobrança de preços públicos específicos, fixados por meio de Decreto.
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§ lº Consideram-se grandes geradores os contribuintes de imóveis não residenciais que
geram mais de 200 (duzentos litros por dia) de resíduos domiciliares ou equiparados.
§ 2º A atividade mencionada no caput é supletiva, podendo o interessado contratar
livremente privados para a coleta e destinação final, bem como pode o Município se negar a
ofertar as atividades de coleta e destinação final, caso não haja disponibilidade ou seus custos
sejam incompatíveis com a preservação e a adequada prestação do serviço público de manejo
de resíduos sólidos urbanos.

CAPfrULO 111
DO LANÇAf\1ENTO EDA COBRANÇA

Art. 8º. A cobrança da TtV1RSpode ser efetuada:
1- Mediante documento de cobrança:
a) exclusivo e específico;
b) do imposto Predial-e Territorial Urbano flP'FU); ou

11 - Juntamente com a cobrança de tarifas e preços públicos de quaisl'luer outros serviços
públicos' de saneamento básico, quanglo o 'centribuinte for usuarjb efetivo desses outros
serviços, ficando desde logo o Poder Ex:ecutivo firmar convênios pBr,a esta finalidade

>

mediante remuneração cornpatfvel com 0$ prsticados no mercade,
§ lº O documento de cobrança deve destacar indivLQualment<eOs valores e os elementos
essenciais de cálculos das taxas, tarifas e outros preços públicos lançados para cada serviço.
§ 2º O contribuinte pode requerer a emissão de documento lnçfividuaHzado de arrecadação,
correspondente ao respectivo imóvel, q-uando a Ttv1RSfor cobrada com outros tributos ou
preços públicos.
§ 3º Independente da f(i)rma de cobrança ad~tàda, a~JMRS ~~ve ser lançada .e registrada
individualment~,rÉm;) norúe.db respectivo coctríbuinte, no slsterria algestão tj.IDutária.
§ 4º Os crltérlos e procedimentos para o l_gnçarnentQe cobrança prey'stos'fle~te artigo serão
disciplinados em r-egularnento. •

CAP,fTtJLOIV
DA PENALIDADE PORAliRASO OU FALTA.DE PAGAMENTO

Art. 9º. O atraso ou a falta de pagamento dos débitos relativos à TMRS sujeita o usuário
contribuinte, desde o vencimento do débito, ao pagamento de:
I - Atualização monetária correspondente à variação IPCA-E (IBGE), ou outros rndices que
venham substituí-lo, apontados pelo Governo Federal acumulada até o mês anterior mais 1%
(um por cento) relativo ao mês em que estiver sendo efetivado o pagamento; e
11- Multa de 2% (dois por cento) aplicada sobre o valor principal do débito.
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iii - os débitos não quitados até o dia 31/12 de cada exercício tributário devem ser inscritos
em dívida ativa, conforme regulamentação tributária vigente.

CAPrTUlO V
DAS DiSPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. As receitas derivadas da aplicação da TMRS são vinculadas às despesas para a
prestação do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos, incluídos os
investimentos de seu interesse.
Parágrafo único. Os sistemas contábeis qevern permitir o adequado controle do valor
arrecadado, de forma a permitir que se possa fisoslizar Se háo cumprimento do previsto no
caput, sendo perrnltido à qualquer (:10povo. tornar as ·me,di€las,necessárias para coibir que os
recursos vinculados'sejãrn desviados de suas ftnalidedes.

Art. 11. O Chefe do Pdd~_f Executivo r:.eg'ulame,ntar'áesta lei por meio de decreto a ser
publicada no prazo de 9n (nove.nta) dias, contados da publleação desta lei Cemplementar.

Art. 12. Esta lei Cornpjernentar entra em. v.i~er 90 (noventa) dias depois Gladata de sua
publicação e produ.~irâ seus efeitos a p,ar:t,irde 1º de janeiro do !aIJlO seRlJirnt~ ao de sua
publicação.

P.M. uJOÃO MANZANO", 07 o'UTUBRO DE2.021.
•
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